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Edital de Matrícula de 19 de janeiro de 2024 - 1ª CHAMADA/DEINTER

PROCESSO SELETIVO – DEINTER/2023 - INGRESSO NO 1º SEMESTRE (Ano/semestre le�vo/Civil de 2024.1)

A Diretoria de Registro e Controle Acadêmico – DIRCA da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso de suas
atribuições estatutárias e regimentais, torna pública a convocação para as matrículas, em 1ª chamada, dos(as) candidatos(as)
aprovados(as) no Processo Sele�vo para o curso de Licenciatura em Educação Básica Intercultural, regido pelo EDITAL Nº 001/2023
VESTIBULAR/2023 publicado em 18 de janeiro de 2024.

As matrículas em 1ª chamada são des�nadas ao ingresso de discentes para o 1º semestre do ano le�vo de 2024, cuja execução, de
acordo com o Calendário Acadêmico/DEINTER, ocorrerá de 04/03/2024 a 02/08/2024. 

Os(as) candidatos(as) aprovados(as) para o curso de Licenciatura em Educação Básica Intercultural, ora convocados por este
instrumento, deverão realizar os procedimentos de matrícula, nos prazos, normas e condições estabelecidas neste Edital.

No intuito de evitar aglomeração de pessoas, a Diretoria de Registro e Controle Acadêmico - DIRCA informa que, com a finalidade de
promover a segurança dos candidatos convocados e dos servidores envolvidos na execução dessa etapa do certame, as matrículas
serão realizadas por meio digital, nos termos deste Edital.

1 – DAS MATRÍCULAS

1.1. A solicitação de matrícula e entrega de documentos dos(as) candidatos(as) convocados por este Edital ocorrerá por meio digital,
no Portal de Certames, por meio do endereço eletrônico h�ps://sistemas.unir.br/discente/login.xhtml, o qual terá o acesso liberado e
permi�do apenas para os(as) candidatos(as) ora convocados e somente no período des�nado às matrículas, informado neste Edital.

1.2. O(a) candidato(a) convocado(a), por este Edital, u�lizará seu CPF como login para o acesso ao Portal de Certames e realização do
pedido de matrícula e entrega da documentação exigida.

1.3. O(a) candidato(a) convocado(a) por este Edital, ao realizar o acesso ao Portal de Certames, deverá:

1.3.1. Preencher todos os dados requeridos na ficha de matrícula, sem u�lizar abreviaturas ou dados dis�ntos dos constantes nos
documentos pessoais, de comprovação de residência e de escolaridade;

1.3.2. Realizar o Upload dos documentos pessoais, comprovação de residência e documentos de escolaridade (frente e verso) em
arquivos separados, no formato pdf, com tamanho máximo de 3 MB por arquivo;

1.3.3. Realizar o Upload das declarações requeridas nos itens 3.6, 3.7 e 3.8, deste Edital, renda, em arquivo único, no formato PDF, com
no máximo 20 MB.

Observação: Somente serão aceitos documentos válidos, comprováveis e legíveis. Ao término do prazo des�nado às matrículas em
1ª chamada, a ausência de quaisquer dos documentos exigidos acarretará na desclassificação e eliminação do(a) candidato(a).

1.3.4. Ao realizar o preenchimento dos dados na ficha de matrícula e o Upload dos documentos exigidos, será disponibilizado, pelo
Portal do Certame, o comprovante de entrega da documentação. O comprovante de entrega da documentação não representa a
garan�a de matrícula, ficando esta condicionada à avaliação, pela SERCA de Ji-Paraná, da regularidade da documentação enviada
pelo(a) candidato(a).(a) candidato(a) deverá acompanhar, pelo Portal de Certames, o andamento da sua solicitação de matrícula. Caso
falte alguma informação ou documento, o(a) candidato(a) poderá realizar a complementação da informação ou documento ausente,
desde que dentro do prazo es�pulado, por este Edital, para as matrículas em 1ª chamada, não sendo possível qualquer alteração ou
complementação de documentos após o término desse período.

1.3.5. As instruções para a u�lização do portal de certames na realização do preenchimento da ficha de cadastro e o       Upload       dos
      documentos       podem        ser        ob�das        por        meio        do        tutorial        disponível        no
link: h�ps://dirca.unir.br/uploads/41286627/arquivos/Tutorial_Portal_de_Certames_Candidatos_Intercultural_2046329075.pdf.

2 – PRAZOS PARA A REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA

2.1 As matrículas em 1ª chamada do Processo Sele�vo – DEINTER/2023, para o curso de Licenciatura em Educação Básica Intercultural,
des�nada aos candidatos(as) aprovados(as), ora convocados por este Edital, serão realizadas a par�r das zero horas do dia 25 de
janeiro de 2024 até as 17 horas de 05 de fevereiro de 2024, por meio do link: h�ps://sistemas.unir.br/discente/login.xhtml. 

2.2. O prazo para recursos contra nega�va de matrícula em 1ª chamada será das 18 horas do dia 05 de fevereiro de 2024 até as 18
horas do dia 07 de fevereiro  de 2024.

https://processoseletivo.unir.br/uploads/58814968/arquivos/resultado_final_de_edital_18_01_1396282570.pdf
https://processoseletivo.unir.br/uploads/58814968/arquivos/resultado_final_de_edital_18_01_1396282570.pdf
https://sistemas.unir.br/discente/login.xhtml
https://dirca.unir.br/uploads/41286627/arquivos/Tutorial_Portal_de_Certames_Candidatos_Intercultural_2046329075.pdf
https://sistemas.unir.br/discente/login.xhtml


2.2.1. Os recursos serão realizados de forma on-line no próprio portal de certames (h�ps://sistemas.unir.br/discente/login.xhtml).

2.3. O resultado da análise de recursos será disponibilizado ao candidato(a), no portal de matrículas, até as 23h59 do dia 09 de
fevereiro de 2024.

3 - DOCUMENTOS EXIGIDOS

3.1. Documento de Iden�dade (RG, com data de expedição);

3.2. Comprovante ou declaração de residência em comunidade indígena ou ainda declaração da Fundação Nacional do Índio (FUNAI)
de que o(a) candidato(a) indígena reside em comunidade indígena;

3.3. Histórico escolar de Ensino Médio ou Histórico Escolar de Magistério Indígena ou equivalente;

3.4. Cer�ficado ou diploma de conclusão de Ensino Médio ou de Magistério Indígena ou equivalente;

3.5. Autodeclaração indígena (DISPONÍVEL AQUI) ou Registro Administra�vo de Nascimento Indígena (RANI) ou Carteira de Iden�dade
do Ministério da Jus�ça - FUNAI;

3.6. Declaração de pertencimento ao grupo étnico autodeclarado, assinada por 3 (três) lideranças da própria comunidade (DISPONÍVEL
AQUI) ou Registro Administra�vo de Nascimento Indígena (RANI) ou Carteira de Iden�dade do Ministério da Jus�ça - FUNAI;

3.7. Declaração da Secretaria de Educação do estado ou do município ou ainda os 3 (três) úl�mos contracheques (holerites) anteriores
à data final de inscrição no processo sele�vo, para comprovar o efe�vo exercício do magistério indígena;

3.8. Para os candidatos declarados Pessoa Com Deficiência - PCD e que se inscreveram e concorreram à reserva de vagas nesta
modalidade, é obrigatória a entrega de um dos seguintes documentos:
I - Laudo médico emi�do por especialista, ou

II - Parecer médico.

Em ambos os casos é necessário que o médico responsável:

I - Descreva e ateste o �po e o grau da deficiência, e

II - Iden�fique o código correspondente à deficiência na Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

Observações: 

- A documentação solicitada no item 3.7 é obrigatória apenas para candidatos(as) à vaga de professores(as) em efe�vo exercício;

- A documentação solicitada no item 3.8 é obrigatória apenas para candidatos(as) à vaga reservada para ingressantes PCDs;

- Os números do CPF e do �tulo de eleitor informados na inscrição, serão verificados pela SERCA de Ji-Paraná por meio de consulta
direta nas bases de dados oficiais referentes ao comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF; e da Cer�dão de
Quitação Eleitoral, com base no disposto na Portaria Interministerial nº 176, de 25 de junho de 2018.

 

4 – CONTATOS DAS UNIDADES RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO DAS MATRÍCULAS

4.1. Informações complementares acerca da convocação apresentada por este Edital poderão ser solicitadas à Secretaria de Registro e
Controle Acadêmico de Ji-Paraná (SERCA-JP) por meio dos seguintes canais de comunicação:

- Secretaria de Registro e Controle Acadêmico de Ji-Paraná – SERCA-JP: WhatsApp: (69) 3416-7900, e-mail: sercajipa@unir.br;

4.2. Informações complementares acerca da documentação constante nos itens 3.5, 3.6, 3.7 e 3.8, deste Edital, poderão ser solicitadas
ao Departamento Acadêmico de Educação Básica Intercultural, por meio do seguinte canal de comunicação: deinterjp@unir.br

5 – NORMAS 

5.1. As matrículas são des�nadas para os(as) candidatos(as) que �verem concluído o Ensino Médio até a data de sua realização.

5.2. A solicitação de matrícula dos(as) candidatos(as) convocados(as) deverá ser realizada, por meio eletrônico, no Portal de Certames,
pelo(a) próprio(a) candidato(a) u�lizando login e senha.

5.3. O(a) candidato(a) que, por qualquer mo�vo, deixar de realizar a solicitação de matrícula e envio de todos os documentos exigidos,
por meio do Portal de Certames, nos prazos estabelecidos neste Edital, perderá o direito à vaga e será eliminado do Processo Sele�vo –
DEINTER/2023.

5.4. O(a) Candidato(a) convocado por meio de vaga reservada para ingressantes PCDs, que não apresentar laudo ou parecer médico
conforme o item 3.8 deste Edital, perderá o direito à vaga e será eliminado do processo sele�vo - DEINTER/2023.

5.5. O(a) Candidato(a) convocado por meio de vaga reservada para ingressantes professores em efe�vo exercício, que não apresentar a
documentação comprobatória, conforme o item 3.7 deste Edital, perderá o direito à vaga e será eliminado do processo sele�vo -
DEINTER/2023.

5.6. O(a) candidato(a) aprovado(a) no Edital nº 001/2023 (Processo Sele�vo Discente DEINTER/2023), que for convocado para
matrícula e não possuir o cer�ficado/diploma do Ensino Médio ou o Histórico Escolar do Ensino Médio, deverá apresentar, no ato da
matrícula, uma declaração de conclusão do Ensino Médio da ins�tuição escolar em que concluiu o Ensino Médio, ou respec�va
coordenação regional de ensino, Neste caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do cer�ficado/diploma e o
Histórico Escolar, podendo o referido prazo ser prorrogado a depender da declaração apresentada pela respec�va secretaria.

5.7. O(a) candidato(a) que, ao realizar sua solicitação de matrícula por meio do Portal de Certames, não es�ver em situação regular
perante a Jus�ça Eleitoral será eliminado do certame, de acordo com o Inciso VI do Ar�go 7º da Lei N.º 4.737, de 15 de julho de 1965.

https://sistemas.unir.br/discente/login.xhtml
https://drive.google.com/file/d/1u8De9cJ0kVSErRLfk2COdlVlAAeRkB5R/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1vdL6fgteVslVpj9YCurIOjdUOVgwyHCz/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1vdL6fgteVslVpj9YCurIOjdUOVgwyHCz/view?usp=sharing
mailto:deinterjp@unir.br


5.8. Em hipótese alguma será permi�da a matrícula condicional.

5.9. Não será permi�da a realização da solicitação de matrícula e a entrega de documentos por outros meios que não sejam o Portal
de Certames.

5.10. O(a) candidato(a) que, comprovadamente, tenha come�do qualquer �po de fraude na inscrição ou venha a cometê-la no ato da
solicitação da matrícula ou posteriormente, estará sujeito à eliminação do certame, ao cancelamento de matrícula (caso já a tenha
efetuado), além das penalidades legais.

5.11. O(a) candidato(a) que �ver sua matrícula homologada será convocado em momento oportuno, a ser divulgado pela DIRCA, para
o comparecimento presencial nas Secretarias de Registro e Controle Acadêmico para a apresentação da documentação original com a
finalidade de comprovação dos dados informados na ficha de solicitação de matrícula, bem como para a verificação da auten�cidade
dos documentos enviados no Portal de Certames. A recusa no comparecimento, a detecção de informações dis�ntas das prestadas na
solicitação de matrícula ou a não apresentação dos documentos solicitados para a comprovação acarretará a eliminação do candidato,
o cancelamento da matrícula, além das penalidades legais. .

5.12. A UNIR não se responsabilizará por solicitações de matrícula não efetuadas dentro do prazo estabelecido por este Edital, por
mo�vos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, conges�onamento de linhas ou quaisquer outros fatores que
impossibilitem o Upload dos arquivos e a transferência de dados.

 

Porto Velho, 19 de janeiro de 2024.

 

Francisco Alexandre Bellinassi Paim
Diretor/DIRCA

Portaria nº 693/2023/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ALEXANDRE BELLINASSI PAIM, Diretor(a), em 19/01/2024, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1622844 e o código CRC C8801642.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CANDIDATOS CONVOCADOS
Classif. CPF Nome Ênfase COTA Cota PCD

1º. xxx.347.382-xx Jose Augusto Canoe Filho Ciências da Linguagem Intercultural AC Não
2º. xxx.890.512-xx Elaine Kari�ana Cinta Larga Ciências da Linguagem Intercultural AC Não
3º. xxx.704.032-xx Marcelo Macurap Ciências da Linguagem Intercultural AC Não
4º. xxx.806.142-xx Hewerson Airawa Kampé Tupari Ciências da Linguagem Intercultural AC Não
5º. xxx.037.532-xx Francinete Farias Cezar Kaxarary Ciências da Linguagem Intercultural AC Não
6º. xxx.397.592-xx Alcilene Oro Waram Ciências da Linguagem Intercultural AC Não
7º. xxx.971.092-xx Sulândia Canoé Ciências da Linguagem Intercultural AC Não
8º. xxx.340.212-xx Nlda Jabo� Ciências da Linguagem Intercultural AC Não
1º. xxx.170.472-xx Denizete Ferreira Simão Kaxarari Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
2º. xxx.523.012-xx Silvana Da Silva Cunha Guara�ra Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
3º. xxx.063.402-xx Gleicivane Cesar De Souza Kaxarari Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
4º. xxx.613.802-xx Patricia Cinta Larga Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
5º. xxx.245.682-xx Jeriel Pamangat Suruí Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
6º. xxx.633.062-xx Jaime Sabanê Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
7º. xxx.992.292-xx Jeremias Oro Nao Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
8º. xxx.852.402-xx Fabriciana Aikanã Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
9º. xxx.117.391-xx Ricardo Mamainde Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
10º. xxx.504.182-xx Gilmaro Muj Zoro Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
11º. xxx.059.652-xx Claudete Oro Eo Cabixi Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
12º. xxx.261.092-xx Jessé Oro Waram Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
13º. xxx.597.802-xx Anita Oro At Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
14º. xxx.675.222-xx Joel Oro Waram Xijein Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
15º. xxx.455.302-xx Zilma Oro At Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Não
1º. xxx.379.502-xx Gilmar Augusto Oro Nao Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Sim
2º. xxx.481.212-xx Marineuza Canoé Macurap Ciências da Linguagem Intercultural CPIEE Sim
Classif. CPF Nome Ênfase COTA Cota PCD

1º xxx.395.992-xx Marcilene Oromon Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
2º xxx.436.822-xx Nadison Gomes De Souza Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
3º xxx.447.422-xx Kaiany Panekoyed Surui Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
4º xxx.403.591-xx Oyxibo Itabira Filho Suruí Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
5º xxx.913.242-xx Sandriele Macurap Canoé Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
6º xxx.085.262-xx Elisa Niro Oro Waram Xijein Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
7º xxx.678.732-xx Pâmela Oro Nao Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
8º xxx.913.182-xx Inês Macurap Canoé Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
9º xxx.181.822-xx Arlete Gomes De Souza Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
10º xxx.282.552-xx Eucimara Oro Nao Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
11º xxx.578.782-xx Géssica Fwracyrwká Makurap Kampé Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
12º xxx.037.452-xx Rosicleide Cezar De Oliveira Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
13º xxx.146.422-xx Gilmar Aikanã Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
14º xxx.194.052-xx Tebu Uru Eu Wau Wau Ciências da Sociedade Intercultural AC Não
1º. xxx.170.102-xx Idevaldo Surui Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
2º. xxx.622.912-xx Rosangela Da Silva Do Nascimento Kaxarari Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
3º xxx.571.932-xx Mauricio Macurap Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
4º xxx.851.622-xx Valmir Cinta Larga Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
5º xxx.953.092-xx João Canoé Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
6º xxx.131.002-xx João Ba�sta Oro Nao Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
7º xxx.547.962-xx Bismarque Oro Waram Oro Nao Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
8º xxx.627.972-xx Nildo Sabane Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
9º xxx.168.522-xx Zezinho Surui Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
10º xxx.238.162-xx Milton Pandat Num Zoró Ciências da Sociedade Intercultural CPIEE Não
1º xxx.481.182-xx Edvandro Nuwi Oromon Ororam Xijein Ciências da Sociedade Intercultural AC Sim

Referência: Processo nº 23118.006514/2023-51 SEI nº 1622844


